
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.017. DE 03 DE MARCO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEr No 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2O2I, ART.4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA cOM CoMPRA DE coNJUNTo ESCOLAR
PARA ALUNOS DAS PRÉ-ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NALDO EPPA.
REF. SOLTCTTAÇÄO 334 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 774.769 REMANEJAMENTO

NUTRICÃO ESCOLAR
EOUJPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

R$

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MtrNICiprO, UM CRÉDITO ADTCIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 40.113,90 (QUARENTA MIL CENTO E TREZE REAIS E NOVENTA
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OBS¡:

I 3,0 1, 1 2.3 65.0 I 9 5,27 89 EDUCACÃO INFANTIL II : ESCOLA INOVADORA
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 40. I l 3,90

TOTAL...,R$ 40.1 13,90

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMBNTO
VIGENTE:

13.01. I 2.306.01 91.2772

4.4.90,52.00
0000

40. I I 3.90

TOTAL.,..R$ 40. I 13,90

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂ,O.
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GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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